
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 05 DE MARÇO DE 2010

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 042, de 05 de Março de 2010)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten  Cel  RRPM  Mat.  12541-5/GERSON  DE  OLIVEIRA GOMES  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 2º decênio: –  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0077/2010/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  11733-1/WILLAM  VIEIRA MENDES  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios: – Indeferir, tendo em vista as informações prestadas pelo Arquivo Geral e Seção 
de Finanças/DGP-4, bem como o contido no Parecer nº 456/2008/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0075/2010/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 16554-9/JOSÉ CARLOS MÁXIMO – Pagamento de férias relativo ao ano de 
2008, por não ter gozado nem recebido a mesma e por ter passado para a reserva remunerada em 28 NOV 2008: 
Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento nº 079/06-AEAJA e nos Pareceres da PGE nº 588/06 e 
772/06. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0104/2010/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat. 12245-9/LUIZ CARLOS CELERINO DA SILVA – Pagamento de licença-
especial não gozada e nem computada para a inatividade: – Indeferir, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Arquivo Geral e Seção de Finanças/DGP-4, bem como o contido no Parecer nº 518/2007/PGE. Arquivar nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0078/2010/DGP-4).

1.2.2. Exclusão por Falecimento
 
Comunicou o Ten Cel PM QOM Resp. pela Chefia do CMH, por meio do Of. nº 005/10-Sec, de 18 

JAN 2010, o falecimento do Subten RRPM Mat. 601441/LAURINALDO MONTEIRO PEREIRA, ocorrido 
no dia 15 DEZ 2009, naquele Centro Médico-Hospitalar. Em conseqüência fica o aludido militar excluído do 
efetivo  inativo  da  PMPE.  Ao  SISMEPE  e  Arquivo  Geral,  respectivamente  para  providências.  (Nota  nº 
0082/2010/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 5218-3/JOSÉ CARLOS FERREIRA -  Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15959/PMPE, ocorrido em 15 DEZ 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 577/09, registrada na Delegacia de Polícia da 115ª Circunscrição – Limoeiro-PE, no dia 15 DEZ 
2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0095/2010/DGP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 610540-8/ANTÔNIO DUARTE SOUTO -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 8245/PMPE, ocorrido em 12 NOV 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09E0224001422, registrada na Delegacia de Polícia da 134ª Circunscrição – Garanhuns-PE, no dia 
27 NOV 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0108/2010/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 14699-4/JOSIMAR VIEIRA GUIMARÃES – Pagamento de licença-especial 

referente ao 1º decênio: –  Indeferir, tendo em vista as informações prestadas pelo Arquivo Geral e Seção de 
Finanças/DGP-4, bem como o contido no Parecer nº 518/2007/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0076/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  13320-5/JOÃO  CÂNDIDO  DA  SILVA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: – Deferir, referente ao período de 14 de maio de 2008 a 
fevereiro de 2009, conforme documentação comprobatória apresentada, informações prestadas pela Seção de 
Finanças/DGP-4. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 0080/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 105239-0/ALMIR ALVES FEITOSA – Pagamento do 13º salário proporcional 
relativo ao ano de 2009, da Guarda Patrimonial: –  Deferir,  quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no Encaminhamento nº 
163/2008-AEAJA. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0081/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16052-0/ELENILSON FERREIRA DO NASCIMENTO -  Constar nos seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22986/PMPE, ocorrido em 
04 SET 2009: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência  nº  09E0337004656,  registrada na Delegacia  de  Polícia  da  4ª  Seccional  –  Cordeiro, 
Recife-PE, no dia 06 SET 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0096/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  16014-8/JOÃO  CARLOS  DE  LIMA  –  Pagamento  da  Licença  Especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista a informação prestada pelo Arquivo Geral, onde o mesmo 
gozou a referida licença. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0099/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  606927-4/LOURIVAL  RODRIGUES  DE  CARVALHO  –  Revisão  da 
Gratificação do Adicional de Inatividade, como também o ressarcimento em virtude de ter sido promovido a 
graduação de 3º Sargento:  Indeferir, conforme informação da Seção de Finanças/DGP-4, onde o mesmo vem 
percebendo seu Adicional de Inatividade de acordo com seu Acórdão. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0106/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  608379-0/EDMILSON  OLIVEIRA DE  ALMEIDA -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10254/PMPE, ocorrido em 
28 DEZ 2009: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 09E0106003524, registrada na Delegacia de Polícia da 016ª Circunscrição – Água 
Fria, Recife-PE, no dia 28 DEZ 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0114/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  22699-8/MARCELO  DE  BARROS  CORREIA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 28978/PMPE, ocorrido em 
22 DEZ 2009: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência  nº 09E0091002389,  registrada na Delegacia de  Polícia  da 001ª  Circunscrição – Rio 
Branco, Recife-PE, no dia 29 DEZ 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0115/2010/DGP-4).

3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  602775-0/EDSON  DA  SILVA  DE  OLIVEIRA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio dos seguintes documentos, ocorrido em 01 JAN 2010: 
Carteira de Identidade nº 13175/PMPE, Carteira do SAME e CPF: – Deferir, em face da comunicação firmada 
pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 10E0151000057, registrada na 
Delegacia de Polícia da 061ª Circunscrição – Vitória de Santo Antão-PE, no dia 05 JAN 2010. Ao Arquivo Geral 
para providências. (Nota nº 0116/2010/DGP-4).

1.3.3. Tornar sem Efeito
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Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 0158/2007/DGP-4, de 23 AGO 2007, referente ao 

pagamento da licença-especial, requerido pelo 3º Sgt RRPM Mat. 11744-7/JOSÉ FRANCISCO DA SILVA. 
Ato Contínuo: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 456/2008/PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0100/2010/DGP-4).

Tornar sem efeito a publicação da Nota para BI nº 1115/2007/DP-4, publicada no Adt. ao BI nº 0169, 
de  11  SET 2007,  referente  ao  pagamento  da  licença-especial,  requerido  pelo 3º  Sgt  RRPM  Mat.  18321-
0/AILTON  LIMA  DOS  SANTOS.  Ato  Contínuo:  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Parecer  nº 
456/2008/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0110/2010/DGP-4).

Tornar  sem efeito  a  publicação da Nota  para  BG nº  075/2007/DP-4,  referente  ao  pagamento  da 
licença-especial, requerido pelo 3º Sgt RRPM Mat. 13061-3/EDILSON FRANCISCO DE MACEDO. Ato 
Contínuo:  Indeferir,  tendo em vista o contido no Parecer nº 518/2007/PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0111/2010/DGP-4).

1.3.3. Exclusão por Falecimento

Comunicou o Ten Cel PM QOM Resp. pela Chefia do CMH, por meio do Of. nº 005/10-Sec, de 18 
JAN 2010, o falecimento do 1º Sgt RRPM Mat. 600307-9/JOSÉ VICENTE GONÇALVES DOS SANTOS, 
ocorrido  no  dia  09  JAN 2010,  naquele  Centro  Médico-Hospitalar.  Em conseqüência  fica  o  aludido  militar 
excluído do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota 
nº 0083/2010/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 29839-5/JOSÉ VALMIR ARRUDA DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: –  Indeferir, tendo em vista as informações prestadas pelo Arquivo Geral e Seção de 
Finanças/DGP-4, bem como o contido no Parecer nº 303/2003/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0079/2010/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 611039-8/GILBERTO GOMES DE ARAÚJO - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6742/PMPE, ocorrido em 04 JUN 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 132/09, registrada na Delegacia de Polícia da 169ª Circunscrição – Inajá-PE, no dia 08 JUN 2009. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0097/2010/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 608477-0/AFRÂNIO DA COSTA CORREIA -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 5900/PMPE, ocorrido em 16 JUN 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 203/2009, registrada na Delegacia de Polícia da 80ª Circunscrição – Joaquim Nabuco-PE, no dia 
19 JUN 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0098/2010/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  920148-3/HÉLIO  FREIRE  CARNEVAL  FILHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 39577/PMPE, ocorrido em 
10 JAN 2010: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 10E0097000454,  registrada na Delegacia de Polícia da 007ª  Circunscrição – Boa 
Viagem-PE, no dia 11 JAN 2010. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0101/2010/DGP-4).

1.4.2. Exclusão por Falecimento
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Comunicou o Ten Cel PM QOM Resp. pela Chefia do CMH, por meio do Of. nº 005/10-Sec, de 18 

JAN 2010,  os  falecimentos  dos  militares  inativos  abaixo  discriminados,  ocorridos  naquele  Centro  Médico-
Hospitalar:

Grad. Mat. Nome Data do Falecimento
Cb RRPM 610390 JOSÉ BARTOLOMEU SOARES 26 Dez 09

Cb RRPM 27816 GERALDO VIEIRA DA SILVA 31 Dez 09

Em conseqüência ficam os aludidos militares excluídos do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e 
Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0112/2010/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 103456-1/ANDRÉ SANTOS PEREIRA – Pagamento de Férias proporcionais 
referente ao ano de 2008:  Indeferir, tendo em vista a informação prestada pelo Arquivo Geral (DGP-7), onde 
não consta o gozo da referida férias. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0105/2010/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

DANIELLY DE FÁTIMA LIMA PEDRÔSO, SILVÂNGELA MILENA DE LIMA PEDRÔSO, 
WANDERSON WAGNER DE LIMA PEDRÔSO, PAMELA HELENA DA SILVA PEDRÔSO  e  ANNY 
VITÓRIA DA SILVA PEDRÔSO, respectivamente representados por suas genitoras, MARIA BETÂNIA DE 
LIMA PEDRÔSO e  VERÔNICA MARIA DA SILVA,  filhos  do  ex-Cb  PM  Mat.  20116-2/FERNANDO 
ANTÔNIO BARBOSA PEDRÔSO – Pagamento da licença-especial, não gozada pelo ex-militar, falecido em 
23 DEZ 2006:  Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença-especial referente ao 1º 
decênio e 180 (cento e oitenta) referente ao 2º decênio, face as informações do Arquivo Geral, da Seção de 
Finanças/DGP-4 e da FUNAPE, devendo dito valor ser  pago nos termos do Alvará Judicial,  expedido pela 
EXMº. Dr. José Claudionor da Silva Filho,  Juiz de Direito substituto automático da 2ª vara da comarca de 
Limoeiro-PE, expedido em 27 AGO 2009, tudo conforme o contido nos termos do inciso III, § 7º, Art. 131 da 
Emenda Constitucional nº 16/99, art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-PGE. À Diretoria de 
Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0102/2010/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar Mat. 103655-6/KILDREY AQUINO DE OLIVEIRA – Pagamento de férias 
referente ao mês de AGO 2006, que seria gozada em 2007: Deferir, haja vista a documentação comprobatória, 
informação da DGP-3/financeira,  o contido no Encaminhamento nº 079/2006-AEAJA e Pareceres nºs 588 e 
772/06-PGE. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0103/2010/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 111180-9/JOSIAS CARVALHO DE SANTANA – Pagamento dos dias 
trabalhados  e  não  recebidos  relativos  ao  período  de  09  MAR à  15  de  SET de  2009:  Deferir,  quanto  ao 
pagamento do período de 07 AGO a 11 de SET de 2009, face a informação prestada pela Seção Financeira/DGP-
3. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0109/2010/DGP-4).

3.1.1.  Comunicação de Falecimento
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Comunicou o Ten Cel PM QOM Resp. pela Chefia do CMH, por meio do Of. nº 005/10-Sec, de 18 

JAN 2010,  os  falecimentos  dos  dependentes  de  militares  inativos  abaixo  discriminados,  ocorridos  naquele 
Centro Médico-Hospitalar:

Dependente do Nome Data do 
Falecimento

3º Sgt RRPM 604577/Luís Alves da Costa MARIA PEREIRA DA COSTA 29 Dez 09

Cb RRPM 16969/Elenilson Américo F. Silva MARIA ELIANE DO N. AMÉRICO 19 Dez 09

Cb RRPM 611905-0/Paulo Pereira da Silva MARIA DAS DORES BEZERRA DA SILVA 29 Nov 09

Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0113/2010/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
_____x______

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E: 

                                        _____________________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA - CEL PM 

 Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 


